
 
                                                                                                                                            

 
 
 
 
 

RATIFICAÇÃO 
 
 

 
 
 

O Secretário Municipal de Administração, com fundamento no artigo 25, 
caput, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA e CONVALIDA a 
Inexigibilidade de Licitação nº 013/2017, Processo Interno nº 1.459/2017, 
Chamamento Público nº 001/2017 para  contratação de Grupos Musicais  e 
locutores que se apresentarão no Festival do Ora Pro Nobis, nos dias 5, 6 e 7 de 
maio de 2017, ao custo total de R$21.050,00 (vinte e um mil e cinquenta reais), em 
atendimento à Secretaria Municipal de Turismo.  

 
 
 

Sabará, 02 de maio de 2017. 
 
 
 
 
 

Hélio César Rodrigues de Resende 
Secretário Municipal de Administração 
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